
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. NORMA AYUB)

Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24
de  julho  de  1991,  para  incluir  a  anosmia
entre  as  doenças  que  permitem  a
concessão,  sem  período  de  carência,  de
auxílio  por  incapacidade  temporária  e
aposentadoria  por  incapacidade
permanente;  e modifica o art.  6º  da Lei  nº
7.713,  de  22  de  dezembro  de  1988,  para
prever  a  isenção  dos  rendimentos
decorrentes  de  aposentadoria,  reforma  ou
pensão auferidos por pessoas com anosmia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  regras  de  benefícios

previdenciários e tributários destinadas a pessoas com deficiência olfativa. 

Art.  2º  O art.  151 da Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  151.  Até  que  seja  elaborada  a  lista  de  doenças
mencionada no inciso II do art.  26, independe de carência a
concessão  de  auxílio  por  incapacidade  temporária  e
aposentadoria por incapacidade permanente ao segurado que,
após  filiar-se  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  for
acometido  das  seguintes  doenças:  tuberculose  ativa;
hanseníase; alienação mental; esclerose múltipla; hepatopatia
grave;  neoplasia  maligna;  cegueira;  paralisia  irreversível  e
incapacitante;  cardiopatia  grave;  doença  de  Parkinson;
espondiloartrose  anquilosante;  nefropatia  grave;  estado
avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome
da  deficiência  imunológica  adquirida  (aids);  anosmia;  ou
contaminação  por  radiação,  com  base  em  conclusão  da
medicina especializada.” (NR)

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte modificação:
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....................................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente  em  serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de
moléstia  profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,
esclerose  múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia  grave,  estados  avançados  da  doença  de  Paget
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência  adquirida,  ou  anosmia,  com  base  em
conclusão da medicina  especializada,  mesmo que  a  doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

..........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A anosmia é a perda do olfato1. Ela pode ser um problema por

si só ou um sintoma de outra complicação na saúde, podendo haver sequelas

permanentes. Além  da  incapacidade  de  sentir  odores,  outro sintoma  da

anosmia é  o  paladar  prejudicado.  Não  existem  tratamentos  para  anosmia.

Alarmes de fumaça, importantes em todos os lares, são ainda mais essenciais

para  pacientes  com  anosmia.  Os  pacientes  devem ser  advertidos  sobre  o

consumo de alimentos armazenados e uso de gás natural para cozinhar ou

aquecimento, pois eles têm dificuldade em detectar deterioração de alimentos

ou vazamentos de gás.

Por meio da ratificação da Convenção de Nova York sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, o Brasil

se obrigou a adotar as medidas necessárias a garantir o  exercício pleno dos

direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  por  todas  as  pessoas  com

deficiência, assim entendidas aquelas que têm impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação na sociedade em igualdade

de condições com as demais.

1  Disponível  em:  https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/dist%C3%BArbios-do-ouvido,-nariz-e-
garganta/abordagem-ao-paciente-com-sintomas-nasais-e-far%C3%ADngeos/anosmia.  Acesso  em:  6
abr, 2022.

*C
D2

24
63

06
33

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Norma Ayub
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224630633100

PL
 n

.9
21

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
04

/2
02

2 
15

:5
0 

- M
es

a

https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/dist%C3%BArbios-do-ouvido,-nariz-e-garganta/abordagem-ao-paciente-com-sintomas-nasais-e-far%C3%ADngeos/anosmia
https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/dist%C3%BArbios-do-ouvido,-nariz-e-garganta/abordagem-ao-paciente-com-sintomas-nasais-e-far%C3%ADngeos/anosmia


3

A  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Lei  Brasileira  de

Inclusão),  fundada  na  Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência  e  em  seu  Protocolo  Facultativo,  ratificados  pelo  Congresso

Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, tem

por objetivo “assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando

à sua inclusão social e cidadania”, conforme resta assentado em seu art. 1º.

Nesse  sentido,  a  legislação  brasileira  contempla  diversas

obrigações  e  benefícios  destinados  a  suprir  ou  compensar  diversas

modalidades de impedimentos. A nosso ver, contudo, as medidas atualmente

existentes não atendem adequadamente os casos de anosmia, que devem ser

considerados como deficiência olfativa.

Por  essas  razões,  apresentamos este  projeto  de  lei,  o  qual

estabelece  regras  sobre  benefícios  previdenciários  destinadas  a  contemplar

melhor  a  situação  das  pessoas  que  apresentam  restrições  em  relação  ao

sentido do olfato. 

A partir dessa análise, entende-se que a doença citada atende,

em  sua  plenitude,  aos  critérios  de  estigma,  deformação,  mutilação  ou

deficiência, que lhe confira especificidade e gravidade que mereça tratamento

particularizado por parte da Previdência Social (art. 26, II, da Lei nº 8.213, de

1991). 

Importante destacar que o art. 151 da Lei nº 8.213, de 1991, ao

listar as doenças que permitem aos seus portadores a isenção de carência

para  a  obtenção  de  benefícios  previdenciários,  tais  como  o  auxílio  por

incapacidade  temporária  e  a  aposentadoria  por  incapacidade  permanente,

também  delega  ao  Poder  Executivo  a  elaboração  da  lista  definitiva  das

doenças que  devem receber  tratamento  diferenciado  no  âmbito  do  Regime

Geral  de  Previdência  Social  –  RGPS.  Nesse  sentido,  coube  à  Portaria  do

Ministério  da Saúde e da Previdência Social  nº  2.998, de 23 de agosto de

2001,  listar  as  doenças  que  isentam  seus  portadores  do  cumprimento  da

carência para a obtenção de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.
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Considerando o  exposto,  sugerimos,  portanto,  a  inclusão da

anosmia entre aquelas doenças que são isentas de carência, de acordo com o

art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social.

Em complemento, nosso projeto prevê a isenção, do imposto

de renda da pessoa física,  dos rendimentos percebidos pelas pessoas com

anosmia a título de aposentadoria, reforma ou pensão, tal como ocorre com

outras formas de deficiência,  tais como a cegueira,  a cardiopatia grave e a

doença de Parkinson.

Diante o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada NORMA AYUB

2022-2063
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